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Apresentação
Esta cartilha tem como propósito publicizar informações
acerca dos quatro editais lançados no período de 2023 a
2026 no âmbito do Projeto Comida no Prato, do Programa
Bahia Sem Fome. A Lei Estadual nº 14.635 de 28 de
novembro de 2023 determina, em seu artigo 2º, §1º, que as
ações do Programa Bahia Sem Fome obedecerão aos
princípios e diretrizes do Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - SISAN. Um dos princípios do
SISAN, disposto na Lei Orgânica de Segurança Alimentar e
Nutricional, é a transparência dos programas, ações e
recursos públicos e privados e dos critérios para sua
concessão. Ademais, a Lei nº 14.635/2023 determina ainda,
em seu artigo 8º, que o controle social referente ao
acompanhamento e monitoramento das ações do
Programa Bahia Sem Fome far-se-á, entre outros, pelo
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional -
CONSEA-BA.

Nesse sentido, este material tem como propósito fornecer à
sociedade civil informações acerca da natureza e
particularidades de cada edital, divulgando os municípios
contemplados, a quantidade de cozinhas comunitárias
fomentadas pelo Projeto Comida no Prato e os recursos
financeiros investidos no âmbito de cada edital. Tal iniciativa
reafirma o compromisso do Governo do Estado da Bahia de
oferecer transparência em suas ações e evidencia a
abrangência e o impacto positivo do Projeto Comida no
Prato, contribuindo para o alcance do Direito Humano à
Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional de milhares de baianos e baianas.
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Você sabe o que é o
Projeto Comida no Prato?

O Projeto Comida no Prato, situado no âmbito do Programa
Bahia Sem Fome, visa apoiar as Cozinhas Comunitárias e
Solidárias e as Cozinhas Comunitárias Municipais. 

Segundo o Decreto nº 24.143/2025, que dispõe sobre o
funcionamento da Rede de Equipamentos Integrados para o
Combate à Fome no âmbito do Programa Bahia Sem Fome,
as Cozinhas Comunitárias e Solidárias são equipamentos
populares, não estatais, estruturados pela comunidade local,
com a finalidade de produção e distribuição de refeições,
preferencialmente para pessoas em situação de
vulnerabilidade social e insegurança alimentar e nutricional.

Ademais, ainda de acordo com o Decreto, as Cozinhas
Comunitárias Municipais são equipamentos públicos de
segurança alimentar e nutricional, financiados com recursos
públicos, que tem por objetivo produzir e disponibilizar, de
forma gratuita ou a baixo custo, refeições adequadas e
saudáveis.

Além de atenderem demandas emergenciais através da
oferta de refeições gratuitas e de qualidade a pessoas em
situação de insegurança alimentar e nutricional, as cozinhas
comunitárias fortalecem a agricultura familiar, promovem a
geração de emprego e renda e contribuem para a construção
de hábitos alimentares saudáveis. 

Nesse contexto, as Cozinhas Comunitárias e Solidárias e as
Cozinhas Comunitárias Municipais constituem equipamentos
de Segurança Alimentar e Nutricional que integram a Rede
de Equipamentos Integrados para o Combate à Fome, um
conjunto de órgãos, entidades e organizações públicas, da
sociedade civil e privados que unem esforços para combater a
fome no Estado da Bahia. 
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As cozinhas comunitárias são equipamentos que nasceram
dos esforços da sociedade civil para combater a fome. Para
apoiar o seu funcionamento, o Governo do Estado lançou
editais de chamada pública visando estabelecer parcerias
com as entidades responsáveis por seu funcionamento: as
Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e as prefeituras
municipais. 
 
Segundo a Lei 13.019/2014, OSCs são entidades privadas sem
fins lucrativos, sociedades cooperativas ou organizações
religiosas que realizem atividades de interesse público e de
cunho social.

Os dois primeiros editais de chamamento público deste
projeto, os Editais 04/2023 e o 04/2024, foram lançados pela
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR),
empresa pública vinculada à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Rural (SDR), em parceria com a
Coordenação Geral de Ações Estratégicas de Combate à
Fome (CGCFOME).

O Edital nº 04/2023 visou selecionar OSCs para apoio às
Cozinhas Comunitárias e Solidárias, através da transferência
de recursos financeiros para aquisição de gêneros
alimentícios, insumos, serviços, equipamentos e para a
contratação de pessoal para o preparo e distribuição de
refeições. 

Esse edital foi direcionado para os 17 municípios mais
populosos da Bahia, considerando dados de pesquisa
publicados pela Rede PENSSAN em 2022, que mostraram
que a prevalência de insegurança alimentar grave no Estado
da Bahia é maior nos centros urbanos em comparação à zona
rural.

Analogamente, o edital nº 04/2024, segundo edital do
Projeto Comida no Prato, visou selecionar OSCs para apoio às
Cozinhas Comunitárias e Solidárias, via transferência de
recursos financeiros. Contudo, os municípios contemplados
que tiveram propostas selecionadas no primeiro edital não
puderam concorrer novamente no segundo.
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O objetivo de ambos os editais é que o apoio oferecido pelo
Estado viabilize a oferta regular de refeições, com mínimo
de 200 refeições por dia por ponto de cozinha, distribuídas
de forma gratuita, e atendimento de no mínimo 3 dias por
semana.
 
O terceiro chamamento público do Projeto Comida no
Prato, o Edital 001/2025, foi o primeiro lançado pela
CGCFOME, visando à seleção de Unidades Gerenciadoras,
que são OSCs que possuem estrutura e capacidade técnica
para gerir outros Equipamentos e Unidades Sociais
Produtoras e Doadoras de Alimentos, as quais são
responsáveis pela produção e distribuição de refeições a
pessoas em situação de vulnerabilidade social e
insegurança alimentar e nutricional. 

Esse edital foi direcionado aos 20 municípios mais
populosos da Bahia, onde vivem pessoas em situação de
maior vulnerabilidade social, com maior incidência de
insegurança alimentar e nutricional. Cada ponto de cozinha  
oferta no mínimo 200 refeições por no mínimo 3 dias por
semana.

O quarto chamamento público do Projeto Comida no Prato,
o Edital 002/2025, foi também lançado pela CGCFOME,
sendo o primeiro direcionado às Prefeituras Municipais,
visando à celebração de convênios entre os municípios e o
Estado. Tais convênios têm por finalidade a transferência de
recursos financeiros para a implementação das Cozinhas
Comunitárias Municipais para o fortalecimento da Rede de
Equipamentos Integrados para o Combate à Fome. Cada
ponto de cozinha oferta, no mínimo, 200 refeições por dia,
de segunda a sexta, semanalmente, por 12 meses.
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 Apoiar as Cozinhas Comunitárias e Solidárias e as
Cozinhas Comunitárias Municipais para a
produção de refeições a serem ofertadas
gratuitamente a pessoas em situação de
vulnerabilidade social e insegurança alimentar e
nutricional, para o fortalecimento da Rede de
Equipamentos Integrados para o Combate à
Fome no âmbito do Programa Bahia Sem Fome.

Objetivo do Projeto 
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A promoção do Direito Humano à Alimentação
Adequada e da Segurança Alimentar e
Nutricional, prioritariamente da população em
situação de vulnerabilidade social e
insegurança alimentar e nutricional;

A estruturação de ações de produção e
distribuição de alimentos saudáveis;

O fortalecimento da Rede de Equipamentos
Integrados para o Combate à Fome, voltada à
promoção do acesso à alimentação de
qualidade para a população socialmente
vulnerável do Estado da Bahia;

O incentivo à transversalidade dos processos
de educação alimentar e nutricional na Rede
de Equipamentos Integrados para o Combate à
Fome, promovendo o consumo e hábitos
alimentares saudáveis, respeitada a
diversidade da cultura alimentar;

O incentivo à inclusão social, à geração de
renda e ao empreendedorismo;

O apoio ao fortalecimento e autonomia da
agricultura familiar, da agroecologia e da
produção orgânica;

O incentivo à implementação de Cozinhas
Comunitárias Municipais e Solidárias.

Compromissos 
do Projeto Comida no Prato
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Fluxo de acesso às refeições
das cozinhas comunitárias

11

No âmbito do Projeto Comida no Prato, os
beneficiários são identificados através de busca ativa
por parte da equipe gestora das cozinhas
comunitárias, pelo setor saúde, pela assistência social
ou por demanda espontânea. 

Uma vez identificado, o beneficiário comparece à
cozinha comunitária, onde a equipe gestora realiza
seu Cadastro do Beneficiário. A partir daí, o
beneficiário entra na Lista de Fornecimento Semanal
de Refeições e pode receber refeições 3x/s (Cozinha
Comunitária e Solidária) ou 5x/s (Cozinha Comunitária
Municipal).



Quem pode
ser beneficiário
do Projeto?
Podem ser beneficiários
pessoas em situação de rua,
mães solo, comunidades
tradicionais, população
LGBTQIAPN+, mulheres,
crianças, adolescentes, jovens
e idosos em situação de
vulnerabilidade social,
trabalhadores de baixa renda,
desempregados ou
desalentados, populações
desassistidas e situadas abaixo
da linha da pobreza.

O público prioritário
consiste em pessoas e
famílias que estão em
situação de insegurança
alimentar e nutricional,
dando ênfase a pessoas
que estão fora das
políticas de transferência
de renda. 
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No primeiro edital do Projeto Comida no Prato em
parceria com a CAR, 50 (cinquenta) Organizações da
Sociedade Civil, responsáveis por 100 (cem) Cozinhas
Comunitárias e Solidárias, foram selecionadas a partir
da chamada pública para a transferência de recursos
financeiros. Essas OSCs advinham de 14 dos 17
municípios mais populosos do Estado que poderiam
concorrer ao edital, representando 11 territórios
baianos.

Do total de OSCs contempladas, 3 (três) não
chegaram a executar o objeto, por não terem
assinado o Termo de Colaboração ou por desistência,
tendo firmado o contrato 47 OSCs. Assim, o Projeto
Comida no Prato fomentou 97 cozinhas no âmbito
deste edital.

A previsão de desembolso financeiro para as OSCs que
celebraram Termo de Colaboração com o Estado é da
ordem de R$ 23.474.000,00, e a aditivo de prazos e
metas de alguns contratos para extensão da parceria
somou a este montante R$ 8.228.000,00. Assim, o total
de recursos investidos nesta chamada pública, então, é
de R$ 31.702.000,00.

Conhecendo os editais
do Comida no Prato

Edital de Chamamento Público nº
04/2023 - CGAIPP/CAR/CGCFOME
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97 cozinhas
fomentadas

Resumo do edital 
nº 04/2023

50 OSC selecionadas

47 executaram o objeto

14 municípios
atendidos

11 territórios
alcançados
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Resumo do edital 
nº 04/2023

Gráfico 1. Quantidade de cozinhas contempladas no
edital nº 04/2023 por território de identidade.



TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE

DE COZINHAS
VALOR TOTAL

DOS CONTRATOS
VALOR TOTAL
DOS ADITIVOS

Metropolitana de
Salvador Salvador 31 R$ 7.502.000,00 R$ 4.598.000,00

Portal do Sertão Feira de
Santana 17 R$ 4.114.000,00 R$ 968.000,00

Bacia do Rio
Grande Barreiras 8 R$ 1.936.000,00 R$ 968.000,00

Metropolitana de
Salvador Camaçari 8 R$ 1.936.000,00 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Vitória da
Conquista 6 R$ 1.452.000,00 R$ 242.000,00

Metropolitana de
Salvador

Lauro de
Freitas 5 R$ 1.210.000,00 -

Médio Rio de
Contas Jequié 4 R$ 968.000,00 R$ 726.000,00

Extremo Sul Teixeira de
Freitas 3 R$ 726.000,00 -

Itaparica Paulo Afonso 3 R$ 726.000,00 -

Litoral Norte e
Agreste Baiano Alagoinhas 3 R$ 726.000,00 -

Litoral Sul Ilhéus 3 R$ 726.000,00 R$ 484.000,00

Recôncavo Santo Antônio
de Jesus 3 R$ 726.000,00 -

Litoral Sul Itabuna 2 R$ 484.000,00 -

Costa do
Descobrimento Porto Seguro 1 R$ 242.000,00 -

TOTAL 97 R$ 23.474.000,00 R$ 8.228.000,00

Quadro 1. Cozinhas Comunitárias e Solidárias que
executaram ou estão executando o objeto da
parceria, no âmbito do Edital de Chamamento
Público nº 04/2023.
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No segundo edital do Projeto Comida no Prato em
parceria com a CAR, 120 (cento e vinte e uma)
Organizações da Sociedade Civil foram selecionadas a
partir da chamada pública para a transferência de
recursos financeiros. Essas OSCs advinham de 95
municípios baianos que não tiveram suas propostas
contempladas no primeiro edital. Através dessas OSCs,
150 (cento e cinquenta) Cozinhas Comunitárias e
Solidárias seriam fomentadas pelo Governo do Estado.

Do total de OSCs contempladas, 15 (quinze) desistiram
de celebrar a parceria e 105 (cento e cinco) assinaram
o contrato. Assim, até o presente momento, o Projeto
Comida no Prato, através do edital nº 04/2024, já
fomentou 130 (cento e trinta) cozinhas, localizadas em
86 (oitenta e seis) municípios de 24 (vinte e quatro)  
territórios de identidade baianos. Com relação aos
recursos financeiros, o Governo do Estado já investiu
R$ 31.460.000,00 nessas cozinhas.

Conhecendo os editais
do Comida no Prato

Edital de Chamamento Público nº
04/2024 - CGAIPP/CAR/CGCOME
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130 cozinhas
fomentadas

Resumo do edital 
nº 04/2024

120 OSCs selecionadas

105 assinaram contrato

86 municípios
atendidos

24 territórios
alcançados
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Resumo do edital 
nº 04/2024

Gráfico 2. Quantidade de cozinhas contempladas
no edital nº 04/2024 por território de identidade.



TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Semiárido Nordeste II Adustina 1 R$ 242.000,00

Portal do Sertão Agua Fria 2 R$ 484.000,00

Vale do Jiquiriçá Amargosa 2 R$ 484.000,00

Portal do Sertão Amélia Rodrigues 2 R$ 484.000,00

Bacia do Rio Grande Angical 2 R$ 484.000,00

Portal do Sertão Antônio Cardoso 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Apuarema 1 R$ 242.000,00

Sisal Araci 3 R$ 726.000,00

Velho Chico Barra 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Barra do Choça 2 R$ 484.000,00

Irecê Barra do Mendes 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Barra do Rocha 1 R$ 242.000,00

Sisal Biritinga 2 R$ 484.000,00

Sertão Produtivo Brumado 1 R$ 242.000,00

Piemonte Norte do
Itapicuru Caldeirão Grande 1 R$ 242.000,00

Quadro 2. Cozinhas Comunitárias e Solidárias que
executaram ou estão executando o objeto da
parceria, no âmbito do Edital de Chamamento
Público 04/2024.
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Baixo Sul Camamu 1 R$ 242.000,00

Litoral Sul Canavieiras 1 R$ 242.000,00

Sertão Produtivo Candiba 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Cândido Sales 1 R$ 242.000,00

Sisal Cansanção 1 R$ 242.000,00

Velho Chico Carinhanha 1 R$ 242.000,00

Recôncavo Castro Alves 2 R$ 484.000,00

Semiárido Nordeste II Cicero Dantas 2 R$ 484.000,00

Litoral Sul Coaraci 1 R$ 242.000,00

Recôncavo Conceição do
Almeida 1 R$ 242.000,00

Sisal Conceição do Coité 2 R$ 484.000,00

Recôncavo Cruz das Almas 5 R$ 1.210.000,00

Metropolitano de
Salvador Dias D'Ávila 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Encruzilhada 1 R$ 242.000,00

Litoral Norte e Agreste
Baiano Entre Rios 2 R$ 484.000,00

Litoral Norte e Agreste
Baiano Esplanada 1 R$ 242.000,00

Costa do
Descobrimento Eunapolis 3 R$ 726.000,00

Baixo Sul Gandu 2 R$ 484.000,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Itaparica Gloria 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Gongogi 2 R$ 484.000,00

Recôncavo Governador
Mangabeira 1 R$ 242.000,00

Piemonte do Paraguaçu Iaçu 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Ipiaú 1 R$ 242.000,00

Bacia do Jacuípe Ipirá 1 R$ 242.000,00

Sisal Irará 2 R$ 484.000,00

Médio Sudoeste da
Bahia Itapetinga 2 R$ 484.000,00

Baixo Sul Ituberá 1 R$ 242.000,00

Piemonte Norte Do
Itapicuru Jaguarari 2 R$ 484.000,00

Baixo Sul Jaguaripe 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Jitaúna 1 R$ 242.000,00

Sertão Do São Francisco Juazeiro 4 R$ 968.000,00

Irecê Lapão 1 R$ 242.000,00

Bacia do Rio Grande Luis Eduardo
Magalhães 1 R$ 242.000,00

Médio Sudoeste da
Bahia Macarani 1 R$ 242.000,00

Metropolitano de
Salvador Madre de Deus 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Manoel Vitorino 1 R$ 242.000,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Litoral Sul Maraú 1 R$ 242.000,00

Sisal Monte Santo 1 R$ 242.000,00

Chapada Diamantina Morro do Chapéu 2 R$ 484.000,00

Sudoeste Baiano Mortugaba 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Nova Ibiá 1 R$ 242.000,00

Velho Chico Oliveira Dos
Brejinhos 2 R$ 484.000,00

Velho Chico Paratinga 1 R$ 242.000,00

Litoral Sul Pau Brasil 1 R$ 242.000,00

Chapada Diamantina Piatã 2 R$ 484.000,00

Sertão Do São Francisco Pilão Arcado 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Poções 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Presidente Jânio
Quadros 1 R$ 242.000,00

Sertão Do São Francisco Remanso 2 R$ 484.000,00

Bacia do Jacuípe Riachão do Jacuipe 1 R$ 242.000,00

Velho Chico Riacho de Santana 1 R$ 242.000,00

Portal do Sertão Santa Bárbara 1 R$ 242.000,00

Costa do
Descobrimento

Santa Cruz de
Cabralia 1 R$ 242.000,00

Sisal Santaluz 2 R$ 484.000,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Portal do Sertão Santanópolis 1 R$ 242.000,00

Sisal São Domingos 3 R$ 726.000,00

Recôncavo São Felipe 1 R$ 242.000,00

Recôncavo São Félix 2 R$ 484.000,00

Piemonte da
Diamantina Saúde 1 R$ 242.000,00

Velho Chico Serra do Ramalho 1 R$ 242.000,00

Bacia do Jacuípe Serra Preta 1 R$ 242.000,00

Sisal Serrinha 5 R$ 1.210.000,00

Metropolitano de
Salvador Simões Filho 3 R$ 726.000,00

Sertão Do São Francisco Sobradinho 2 R$ 484.000,00

Portal do Sertão Teodoro Sampaio 1 R$ 242.000,00

Sudoeste Baiano Tremedal 1 R$ 242.000,00

Sertão Do São Francisco Uauá 1 R$ 242.000,00

Médio Rio De Contas Ubatã 1 R$ 242.000,00

Litoral Sul Una 1 R$ 242.000,00

Baixo Sul Valença 3 R$ 726.000,00

Metropolitano de
Salvador Vera Cruz 2 R$ 484.000,00

TOTAL 130 R$ 31.460.000,00
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No terceiro edital de chamamento público do Projeto
Comida no Prato, foram selecionadas 29  Organizações
da Sociedade Civil, com vistas à execução do projeto
através das Unidades Gerenciadoras de Cozinhas
Comunitárias e Solidárias (UGs). Dos 20 municípios
mais populosos da Bahia que puderam concorrer ao
edital, foram selecionados 18 municípios, localizados
em 14 territórios baianos. Os dois municípios dentre
os 20 mais populosos que não foram contemplados,
Luís Eduardo Magalhães e Simões Filho, não tiveram
propostas selecionadas neste edital.

As UGs gerenciam uma quantidade variável de
cozinhas, de acordo com o porte do município onde
estão localizadas. A quantidade total de pontos de
cozinhas gerenciados por todas as Unidades
Gerenciadoras é de 106 cozinhas, e a previsão é que
sejam investidos nessas cozinhas, no âmbito deste
edital, R$ 36.379.200,00.

Conhecendo os editais
do Comida no Prato

Edital de Chamamento Público nº
01/2025 - CGCFOME/CASA CIVIL
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106 cozinhas
fomentadas

Resumo do edital 
nº 01/2025

29 OSCs selecionadas

Todas assinaram contrato

18 municípios
atendidos

14 territórios
alcançados
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Resumo do edital 
nº 01/2025

Gráfico 3. Quantidade de cozinhas contempladas
no edital nº 01/2025 por território de identidade.



TERRITÓRIO
DE

IDENTIDADE
MUNICÍPIO Nº DE

UGs INSTITUIÇÃO Nº DE
COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS

CONTRATOS

Bacia do Rio
Grande Barreiras 1 Fundação

Esperança 3 R$ 1.029.600,00

Baixo Sul Valença 1
Organização
Parceiros da
Sociedade

2 R$ 1.029.600,00

Costa do
Descobrimento

Eunápolis 1

Sindicato dos
Trabalhadores

Rurais de
Eunápolis

2 R$ 1.372.800,00

Porto
Seguro 1

Associação
Resgatando

Almas
3 R$ 1.372.800,00

Extremo Sul Teixeira de
Freitas 1

Associação dos
Profissionais da

Área Social
Promovendo

Ações Sociais -
ONGPASPAS

3 R$ 686.400,00

Itaparica Paulo
Afonso 1

Associação dos
Estudantes de

Ciências de Paulo
Afonso

2 R$ 1.372.800,00

Litoral Norte e
Agreste Baiano Alagoinhas 1

Associação da
União de Terreiros
da Matriz Africana

de Alagoinhas 

3 R$ 1.372.800,00

Litoral Sul

Ilhéus 1 Instituto Amigos
Solidários 3 R$ 1.372.800,00

Itabuna 1 Solidariedade Paz
e Vida - SPVIDA 3 R$ 1.372.800,00

Médio Rio de
Contas Jequié 1

Associação de
Moradores e

Produtores Rurais
de Anta Gorda

3 R$ 686.400,00

Quadro 3. Unidades Gerenciadoras que estão
executando o objeto da parceria, no âmbito do Edital
de Chamamento Público 01/2025.
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TERRITÓRIO
DE

IDENTIDADE
MUNICÍPIO Nº DE

UGs INSTITUIÇÃO Nº DE
COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS

CONTRATOS

30

Metropolitana
de Salvador

Camaçari 2

Associação
Beneficente

Cultural e
Religiosa Terreiro

de Lembá

4 R$ 1.029.600,00

Associação de
Pais e Amigos dos

Excepcionais de
Camaçari- APAE

4 R$ 1.029.600,00

Lauro de
Freitas 1

Cooperativa
Central de
Agricultura

Familiar, Reforma
Agrária, de

Trabalho e de
Economia

Solidária Urbana e
Rural da Bahia -

COOPERCENTRAL

4 R$ 1.029.600,00

Salvador 7

Associação Casa
de Apoio Deus é

Fiel
5 R$ 1.372.800,00

Associação de
Moradores Paripe

em Movimento
5 R$ 1.372.800,00

Associação Vida
Brasil 5 R$ 686.400,00

Centro Cultural e
Educacional de

Desenvolvimento
da Cidadania MUS

E Brasil

5 R$ 1.029.600,00

Comunidade
Cidadania e Vida 5 R$ 1.716.000,00

Grupo Alerta
Pernambués 5 R$ 1.716.000,00

Instituto Kemet 5 R$ 1.716.000,00



TERRITÓRIO
DE

IDENTIDADE
MUNICÍPIO Nº DE

UGs INSTITUIÇÃO
Nº DE
COZIN

HAS

VALOR TOTAL
DOS CONTRATOS

Portal do
Sertão

Feira de
Santana 4

Associação
Comunitária
Cultural da

Conceição II
Adjacência

4 R$ 1.716.000,00

Associação de
Surdos de Feira

de Santana 
4 R$ 1.716.000,00

Dispensário
Santana 4 R$ 1.716.000,00

Movimento de
Organização
Comunitária-

MOC

4 R$ 1.716.000,00

Recôncavo
Santo

Antônio de
Jesus

1
Agenda 21 de
Santo Antônio

de Jesus
2 R$ 686.400,00

Sertão Do São
Francisco Juazeiro 1

Associação
BeneficenteVal

e da Vida -
ABEVVI

4 R$ 1.029.600,00

Sertão
Produtivo Guanambi 1

Centro
Terapêutico de

Guanambi
2 R$ 686.400,00

Sudoeste
Baiano

Vitória da
Conquista 2

Associação
Casa de Oyá -
Projeto Social

Maria Nilza

4 R$ 1.372.800,00

Instituto
Conquistense

de Inclusão
Social

4 R$ 1.372.800,00

TOTAL 29 106 R$ 36.379.200,00
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No quarto edital de chamamento público do
Projeto Comida no Prato, foram selecionadas 118
prefeituras para o estabelecimento de convênio
com o Estado, com vistas à transferência de
recursos financeiros para apoio às Cozinhas
Comunitárias Municipais. Destes, 109 municípios  
assinaram convênio com o Estado e 9
formalizaram desistência. As 109 parcerias
firmadas serão apresentadas a seguir.

O número de cozinhas por município variou em
função de uma classificação que define o número
máximo de cozinhas que o município pode receber
de acordo com seu número de habitantes,
conforme consta no edital. Até o momento,
considerando os municípios que assinaram o
convênio com o Estado, a previsão é de que 172
Cozinhas Comunitárias Municipais sejam
inauguradas no âmbito deste edital, com o apoio
financeiro do Governo do Estado da ordem de R$
49.845.600,00.

Conhecendo os editais
do Comida no Prato

Edital de Chamamento Público nº
02/2025 - CGCFOME/CASA CIVIL
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Resumo do edital 
nº 02/2025

118 prefeituras
selecionadas

109 assinaram
convênio

172 cozinhas
fomentadas

26 territórios
alcançados
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Resumo do edital 
nº 02/2025

Gráfico 4. Quantidade de cozinhas contempladas no
edital nº 02/2025 por território de identidade.
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Bacia do Jacuípe

Ipirá 4 R$ 1.159.200,00

Nova Fátima 1 R$ 289.800,00

Pé de Serra 1 R$ 289.800,00

Serra Preta 1 R$ 289.800,00

Bacia do Rio Corrente

Canápolis 1 R$ 289.800,00

Santana 1 R$ 289.800,00

São Félix do Coribe 1 R$ 289.800,00

Bacia do Rio Grande
Cristópolis 1 R$ 289.800,00

Santa Rita de Cássia 2 R$ 579.600,00

Baixo Sul

Ibirapitanga 2 R$ 579.600,00

Taperoá 1 R$ 289.800,00

Teolândia 1 R$ 289.800,00

Ituberá 1 R$ 289.800,00

Presidente Tancredo
Neves 1 R$ 289.800,00

Wenceslau
Guimarães 1 R$ 289.800,00

Chapada Diamantina Abaíra 1 R$ 289.800,00

Quadro 4. Municípios que assinaram convênio com o
Estado no âmbito do Edital de Chamamento Público
02/2025, para apoio às Cozinhas Comunitárias
Municipais.
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Chapada Diamantina

Andaraí 1 R$ 289.800,00

Bonito 1 R$ 289.800,00

Nova Redenção 1 R$ 289.800,00

Piatã 2 R$ 579.600,00

Utinga 1 R$ 289.800,00

Costa do
Descobrimento

Eunápolis 4 R$ 1.159.200,00

Guaratinga 1 R$ 289.800,00

Itapebi 1 R$ 289.800,00

Santa Cruz da Vitória 1 R$ 289.800,00

Extremo Sul

Caravelas 2 R$ 579.600,00

Itanhém 1 R$ 289.800,00

Irecê

Cafarnaum 1 R$ 289.800,00

Canarana 1 R$ 289.800,00

Itaguaçu da Bahia 1 R$ 289.800,00

Mulungu do Morro 1 R$ 289.800,00

São Gabriel 1 R$ 289.800,00

Xique-Xique 3 R$ 869.400,00

Itaparica Abaré 1 R$ 289.800,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Litoral Norte e Agreste
Baiano

Araçás 1 R$ 289.800,00

Conde 2 R$ 579.600,00

Entre Rios 3 R$ 869.400,00

Itanagra 1 R$ 289.800,00

Litoral Sul

Almadina 1 R$ 289.800,00

Barro Preto 1 R$ 289.800,00

Itaju do Colônia 1 R$ 289.800,00

Itapé 1 R$ 289.800,00

Itapitanga 1 R$ 289.800,00

Jussari 1 R$ 289.800,00

Pau Brasil 1 R$ 289.800,00

São José da Vitória 1 R$ 289.800,00

Ubaitaba 1 R$ 289.800,00

Médio Rio de Contas

Dário Meira 1 R$ 289.800,00

Ipiaú 3 R$ 869.400,00

Itagi 1 R$ 289.800,00

Jitaúna 1 R$ 289.800,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Médio Rio de Contas

Manoel Vitorino 1 R$ 289.800,00

Ubatã 1 R$ 289.800,00

Médio Sudoeste da
Bahia

Iguaí 2 R$ 579.600,00

Itambé 1 R$ 289.800,00

Macarani 1 R$ 289.800,00

Metropolitano de
Salvador

Camaçari 8 R$ 2.318.400,00

Dias D'Ávila 4 R$ 1.159.200,00

São Francisco do
Conde 1 R$ 289.800,00

Piemonte da
Diamantina Capim Grosso 3 R$ 869.400,00

Piemonte do Paraguaçu

Lajedinho 1 R$ 289.800,00

Mundo Novo 1 R$ 289.800,00

Itaberaba 1 R$ 289.800,00

Ruy Barbosa 2 R$ 579.600,00

Piemonte Norte do
Itapicuru

Jaguarari 2 R$ 579.600,00

Pindobaçu 1 R$ 289.800,00

Ponto Novo 1 R$ 289.800,00

Senhor do Bonfim 2 R$ 579.600,00

Portal do Sertão Amélia Rodrigues 1 R$ 289.800,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Portal do Sertão

Antônio Cardoso 1 R$ 289.800,00

Ipecaetá 1 R$ 289.800,00

Irará 1 R$ 289.800,00

Santa Bárbara 2 R$ 579.600,00

Tanquinho 1 R$ 289.800,00

Teodoro Sampaio 1 R$ 289.800,00

Cabaceiras do
Paraguaçu 1 R$ 289.800,00

Recôncavo

Castro Alves 2 R$ 579.600,00

São Felipe 2 R$ 579.600,00

Semiárido Nordeste II

Cipó 1 R$ 289.800,00

Euclides da Cunha 1 R$ 289.800,00

Paripiranga 1 R$ 289.800,00

Pedro Alexandre 1 R$ 289.800,00

Ribeira do Amparo 1 R$ 289.800,00

Ribeira do Pombal 2 R$ 579.600,00

Sertão do São Francisco

Canudos 1 R$ 289.800,00

Casa Nova 4 R$ 1.159.200,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Sertão do São
Francisco

Curaçá 3 R$ 869.400,00

Juazeiro 4 R$ 1.159.200,00

Sento Sé 2 R$ 579.600,00

Sertão Produtivo

Brumado 4 R$ 1.159.200,00

Dom Basílio 1 R$ 289.800,00

Sisal

Candeal 1 R$ 289.800,00

Cansanção 2 R$ 579.600,00

Lamarão 1 R$ 289.800,00

Nordestina 1 R$ 289.800,00

Queimadas 1 R$ 289.800,00

Santa Luz 2 R$ 579.600,00

São Domingos 1 R$ 289.800,00

Sisal

Tucano 4 R$ 1.159.200,00

Valente 2 R$ 579.600,00

Sudoeste Baiano

Caraíbas 1 R$ 289.800,00

Maetinga 1 R$ 289.800,00
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TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE MUNICÍPIO QUANTIDADE DE

COZINHAS
VALOR TOTAL DOS

CONTRATOS

Vale do Jiquiriçá Ubaíra 1 R$ 289.800,00

Velho Chico

Bom Jesus da Lapa 4 R$ 1.159.200,00

Igaporã 1 R$ 289.800,00

Matina 1 R$ 289.800,00

Paratinga 2 R$ 579.600,00

Riacho de Santana 2 R$ 579.600,00

Serra do Ramalho 3 R$ 869.400,00

TOTAL 172 R$ 49.845.600,00
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As Prefeituras selecionadas estão em fase de início de

execução do convênio, podendo ainda ter desistências,

mesmo após os convênios terem sido publicados e tido sua

primeira parcela paga.

Até a presente publicação, desistiram da parceria os

municípios de: Aporá, Brejões, Coração de Maria, Cruz das

Almas, Lajedinho, Maragogipe, Muritiba, Rio de Contas e

Serrinha.



Parceiros do Projeto
Comida no Prato

O Programa Bahia Sem Fome, maior programa social
da história do Estado, empreende esforços para garantir

comida no prato de quem mais precisa - as pessoas em

situação de vulnerabilidade social e em situação de

insegurança alimentar e nutricional. 

No âmbito das políticas públicas estaduais de combate à

fome, o Bahia Sem Fome se destaca como o principal

programa de promoção do Direito Humano à

Alimentação Adequada dentro do Sistema Estadual de

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN. 

Além disso, configura um programa especial dentro do

Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, constituindo uma

política de caráter prioritário, voltada à defesa da

Segurança Alimentar e Nutricional.

Outras secretarias de Estado, além da Casa Civil,

também são responsáveis pela gestão de políticas

públicas que objetivam reduzir a insegurança alimentar

e nutricional. É o caso da Secretaria de Assistência e

Desenvolvimento Social - SEADES, que lançou, em 2023,

o Projeto Cozinha Solidária. 
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O objeto desse projeto é cessão de kits de
equipamentos de cozinha, mobiliários e bens de
consumo a OSCs e prefeituras que realizem ações de
produção e entrega de refeições à população em
situação de vulnerabilidade socioeconômica no Estado
da Bahia. 

Vale destacar que o projeto lançado pela SEADES  
contribui para o fortalecimento do Programa Bahia
Sem Fome e da Rede de Equipamentos Integrados para
o Combate à Fome, sendo de responsabilidade desta
Secretaria o acompanhamento do funcionamento
desses kits de equipamentos.

Tal distinção é importante para entender quais
equipamentos foram apoiados por cada instituição e
como tais ações se organizam no âmbito das políticas
públicas de segurança alimentar e nutricional e
combate à fome.

É importante reafirmar a importância da atuação da
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional
(CAR) nos primeiros três anos do Bahia Sem Fome, pois
a CAR lançou em 2023 e 2024, em cogestão com a
Coordenação Geral de Ações Estratégicas de Combate à
Fome (CGCFOME) da Casa Civil os dois primeiros
editais do Projeto Comida no Prato, com execução
vigente após aditivos em 2025 e 2026.
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As cozinhas comunitárias nasceram de um processo
coletivo de organização da sociedade civil direcionado à
criação de equipamentos de transformação da realidade
social, com vistas ao enfrentamento da fome e dos
problemas que dela decorrem. 

Esses equipamentos constituem um apoio voltado às
pessoas em situação de risco e vulnerabilidade social, e
auxiliam na promoção da Segurança Alimentar e
Nutricional e do Direito Humano à Alimentação
Adequada.

Reconhecendo a importância destes equipamentos
como tecnologia social de combate à insegurança
alimentar e nutricional, o Governo Federal, através do
Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome institui, no âmbito da Lei nº
14.628/2023, o Programa Cozinha Solidária, com o
objetivo de fornecer refeições gratuitas e de qualidade à
população em situação de vulnerabilidade social.

São finalidades do Programa Cozinha Solidária o
combate à insegurança alimentar e nutricional; a
garantia de espaços adequados para a alimentação no
quesito sanitário; a oferta regular de alimentação de
qualidade, em quantidade suficiente; a promoção da
educação alimentar e nutricional; o incentivo a práticas
alimentares saudáveis e sustentáveis; a disseminação
de conceitos de aproveitamento integral e boas práticas
de preparo e manipulação de alimentos; a aquisição de
alimentos produzidos preferencialmente pela agricultura
familiar e periurbana e a articulação com outros
equipamentos e programas públicos de SAN e
assistência social. 

Considerações
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De forma semelhante, o Programa Bahia Sem Fome,
instituido pela Lei nº 14.635/2023 e regulamentado pelo
Decreto nº 24.143/2025, lança o Projeto Comida no Prato,  
uma iniciativa de fortalecimento das Cozinhas
Comunitárias e Solidárias e das Cozinhas Comunitárias
Municipais. Essa ação do Governo da Bahia tem o  mesmo
objetivo da iniciativa federal: o de reduzir a insegurança
alimentar, diminuir as desigualdades socioeconômicas e
contribuir para a erradicação da pobreza. 

Além de apoiar as cozinhas comunitárias com recursos
financeiros destinados à entrega das refeições, o Projeto
Comida no Prato tem como compromissos, ainda, a
capacitação do público beneficiário, contribuindo para a
geração de renda, e o auxílio na emissão de documentos
civis, identificando pessoas sem documentação e
facilitando o processo de encaminhamento aos órgãos
competentes.

Até o momento, o Governo do Estado Bahia já apoiou 505
cozinhas comunitárias, dentre Cozinhas Comunitárias e
Solidárias, em parceria com as Organizações da Sociedade
Civil, e Cozinhas Comunitárias Municipais, em parceria
com os municípios. 

No âmbito do Projeto Comida no Prato, o Governo do
Estado já investiu R$ 141.158.800,00 para colocar comida
no prato de quem mais precisa. Esses recursos apoiaram,
em caráter complementar, o funcionamento de cozinhas
comunitárias em 179 municípios de 26 territórios
baianos. De Norte a Sul, de Leste a Oeste, o Governo do
Estado vem trabalhando por uma Bahia Sem Fome.

A seguir, será apresentada a quantidade total de cozinhas
comunitárias fomentadas pelos quatro editais do Projeto
Comida no Prato.
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179 municípios
apoiados

26 territórios de
identidade alcançados

505 cozinhas
fomentadas

 R$ 141.158.800,00
investidos

46

Resumo geral dos quatro
editais do Projeto
Comida no Prato
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Gráfico 5. Quantidade total de cozinhas apoiadas por
território de identidade.
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Resumo geral dos quatro editais
do Projeto Comida no Prato



Nº MUNICÍPIO TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE

QUANTIDADE
DE COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS CONTRATOS

1 Salvador Metropolitano de
Salvador 66  R$  19.514.000,00 

2 Feira De Santana Portal do Sertão 33  R$  9.605.200,00 

3 Camaçari Metropolitano de
Salvador 24  R$  7.000.000,00 

4 Vitória da
Conquista Sudoeste Baiano 14  R$  4.197.600,00 

5 Juazeiro Sertão Do São Francisco 12  R$  3.500.000,00 

6 Barreiras Bacia do Rio Grande 11  R$  2.965.600,00 

7 Eunápolis Costa do
Descobrimento 9  R$  2.571.600,00 

8 Lauro De Freitas Metropolitano de
Salvador 9  R$  2.582.800,00 

9 Jequié Médio Rio de Contas 7  R$  1.997.600,00 

10 Alagoinhas Litoral Norte e Agreste
Baiano 6  R$  1.755.600,00 

11 Ilhéus Litoral Sul 6  R$  1.755.600,00 

12 Teixeira De Freitas Extremo Sul 6  R$  1.755.600,00 

13 Brumado Sertão Produtivo 5  R$  1.401.200,00 

14 Cruz das Almas Recôncavo 5  R$  1.210.000,00 

15 Dias D'Ávila Metropolitano de
Salvador 5  R$  1.401.200,00 

16 Entre Rios Litoral Norte e Agreste
Baiano 5  R$  1.353.400,00 

Quadro 5. Quantidade total de cozinhas comunitárias e de
recursos financeiros investidos por município baiano,
considerando os quatro editais lançados no âmbito do
Projeto Comida no Prato, pelo Programa Bahia Sem Fome.
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Nº MUNICÍPIO TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE

QUANTIDAD
E DE

COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS CONTRATOS

17 Ipirá Bacia do Jacuípe 5  R$  1.401.200,00 

18 Itabuna Litoral Sul 5  R$  1.513.600,00 

19 Paulo Afonso Itaparica 5  R$  1.412.400,00 

20 Santo Antônio de
Jesus Recôncavo 5  R$  1.412.400,00 

21 Serrinha Sisal 5  R$  1.210.000,00 

22 Valença Baixo Sul 5  R$  1.412.400,00 

23 Bom Jesus da Lapa Velho Chico 4  R$  1.159.200,00 

24 Casa Nova Sertão do São
Francisco 4  R$  1.159.200,00 

25 Castro Alves Recôncavo 4  R$  1.063.600,00 

26 Ipiaú Médio Rio De Contas 4  R$  1.111.400,00 

27 Jaguarari Piemonte Norte Do
Itapicuru 4  R$  1.063.600,00 

28 Piatã Chapada Diamantina 4  R$  1.063.600,00 

29 Porto Seguro Costa do
Descobrimento 4  R$  1.271.600,00 

30 Santaluz Sisal 4  R$  1.063.600,00 

31 São Domingos Sisal 4  R$  1.015.800,00 

32 Serra do Ramalho Velho Chico 4  R$  1.111.400,00 

33 Tucano Sisal 4  R$  1.159.200,00 

34 Amélia Rodrigues Portal do Sertão 3  R$  773.800,00 
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Nº MUNICÍPIO TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE

QUANTIDADE
DE COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS

CONTRATOS

35 Araci Sisal 3  R$  726.000,00 

36 Cansanção Sisal 3  R$  821.600,00 

37 Capim Grosso Piemonte da
Diamantina 3  R$  869.400,00 

38 Curaçá Sertão do São
Francisco 3  R$  869.400,00 

39 Irará Sisal 3  R$  773.800,00 

40 Itapetinga Médio Sudoeste da
Bahia 3  R$  773.800,00 

41 Paratinga Velho Chico 3  R$  821.600,00 

42 Riacho de Santana Velho Chico 3  R$  821.600,00 

43 Santa Bárbara Portal do Sertão 3  R$  821.600,00 

44 São Felipe Recôncavo 3  R$  821.600,00 

45 Simões Filho Metropolitano de
Salvador 3  R$  726.000,00 

46 Xique-Xique Irecê 3  R$  869.400,00 

47 Agua Fria Portal do Sertão 2  R$  484.000,00 

48 Amargosa Vale do Jiquiriçá 2  R$  484.000,00 

49 Angical Bacia do Rio Grande 2  R$  484.000,00 

50 Antônio Cardoso Portal do Sertão 2  R$  531.800,00 

51 Barra do Choça Sudoeste Baiano 2  R$  484.000,00 

52 Biritinga Sisal 2  R$  484.000,00 
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Nº MUNICÍPIO TERRITÓRIO DE
IDENTIDADE

QUANTIDADE
DE COZINHAS

VALOR TOTAL
DOS CONTRATOS

53 Caravelas Extremo Sul 2  R$  579.600,00 

54 Cicero Dantas Semiárido Nordeste II 2  R$  484.000,00 

55 Conceição do Coité Sisal 2  R$  484.000,00 

56 Conceição do
Jacuípe Portal do Sertão 2  R$  579.600,00 

57 Conde Litoral Norte e Agreste
Baiano 2  R$  579.600,00 

58 Gandu Baixo Sul 2  R$  484.000,00 

59 Gongogi Médio Rio De Contas 2  R$  484.000,00 

60 Guanambi Sertão Produtivo 2  R$  686.400,00 

61 Ibirapitanga Baixo Sul 2  R$  579.600,00 

62 Iguaí Médio Sudoeste da
Bahia 2  R$  579.600,00 

63 Ituberá Baixo Sul 2  R$  531.800,00 

64 Jitaúna Médio Rio de Contas 2  R$  531.800,00 

65 Macarani Médio Sudoeste da
Bahia 2  R$  531.800,00 

66 Manoel Vitorino Médio Rio De Contas 2  R$  531.800,00 

67 Morro do Chapéu Chapada Diamantina 2  R$  484.000,00 

68 Oliveira Dos
Brejinhos Velho Chico 2  R$  484.000,00 

69 Pau Brasil Litoral Sul 2  R$  531.800,00 
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70 Remanso Sertão Do São
Francisco 2  R$  484.000,00 

71 Ribeira do Pombal Semiárido Nordeste
II 2  R$  579.600,00 

72 Ruy Barbosa Piemonte do
Paraguaçu 2  R$  579.600,00 

73 Santa Rita de Cássia Bacia do Rio Grande 2  R$  579.600,00 

74 São Félix Recôncavo 2  R$  484.000,00 

75 Senhor do Bonfim Piemonte Norte do
Itapicuru 2  R$  579.600,00 

76 Sento Sé Sertão do São
Francisco 2  R$  579.600,00 

77 Serra Preta Bacia do Jacuípe 2  R$  531.800,00 

78 Sobradinho Sertão Do São
Francisco 2  R$  484.000,00 

79 Teodoro Sampaio Portal do Sertão 2  R$  531.800,00 

80 Ubatã Médio Rio de Contas 2  R$  531.800,00 

81 Valente Sisal 2  R$  579.600,00 

82 Vera Cruz Metropolitano de
Salvador 2  R$  484.000,00 

83 Abaíra Chapada
Diamantina 1  R$  289.800,00 

84 Abaré Itaparica 1  R$  289.800,00 

85 Adustina Semiárido Nordeste
II 1  R$  242.000,00 

86 Almadina Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

87 Andaraí Chapada
Diamantina 1  R$  289.800,00 
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88 Apuarema Médio Rio De
Contas 1  R$  242.000,00 

89 Araçás Litoral Norte e
Agreste Baiano 1  R$  289.800,00 

90 Barra Velho Chico 1  R$  242.000,00 

91 Barra do Mendes Irecê 1  R$  242.000,00 

92 Barra do Rocha Médio Rio De
Contas 1  R$  242.000,00 

93 Barro Preto Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

94 Bonito Chapada
Diamantina 1  R$  289.800,00 

95 Cabaceiras do
Paraguaçu Recôncavo 1  R$  289.800,00 

96 Cafarnaum Irecê 1  R$  289.800,00 

97 Caldeirão Grande Piemonte Norte do
Itapicuru 1  R$  242.000,00 

98 Camamu Baixo Sul 1  R$  242.000,00 

99 Canápolis Bacia do Rio
Corrente 1  R$  289.800,00 

100 Canarana Irecê 1  R$  289.800,00 

101 Canavieiras Litoral Sul 1  R$  242.000,00 

102 Candeal Sisal 1  R$  289.800,00 

103 Candiba Sertão Produtivo 1  R$  242.000,00 
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104 Cândido Sales Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

105 Canudos Sertão do São
Francisco 1  R$  289.800,00 

106 Caraíbas Sudoeste Baiano 1  R$  289.800,00 

107 Carinhanha Velho Chico 1  R$  242.000,00 

108 Cipó Semiárido Nordeste II 1  R$  289.800,00 

109 Coaraci Litoral Sul 1  R$  242.000,00 

110 Conceição do
Almeida Recôncavo 1  R$  242.000,00 

111 Cristópolis Bacia do Rio Grande 1  R$  289.800,00 

112 Dário Meira Médio Rio de Contas 1  R$  289.800,00 

113 Dom Basílio Sertão Produtivo 1  R$  289.800,00 

114 Encruzilhada Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

115 Esplanada Litoral Norte e
Agreste Baiano 1  R$  242.000,00 

116 Euclides da Cunha Semiárido Nordeste II 1  R$  289.800,00 

117 Gloria Itaparica 1  R$  242.000,00 

118 Governador
Mangabeira Recôncavo 1  R$  242.000,00 

119 Guaratinga Costa do
Descobrimento 1  R$  289.800,00 

120 Iaçu Piemonte do
Paraguaçu 1  R$  242.000,00 

121 Igaporã Velho Chico 1  R$  289.800,00 
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122 Ipecaetá Portal do Sertão 1  R$  289.800,00 

123 Itaberaba Piemonte do
Paraguaçu 1  R$  289.800,00 

124 Itagi Médio Rio de Contas 1  R$  289.800,00 

125 Itaguaçu da Bahia Irecê 1  R$  289.800,00 

126 Itaju do Colônia Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

127 Itambé Médio Sudoeste da
Bahia 1  R$  289.800,00 

128 Itanagra Litoral Norte e
Agreste Baiano 1  R$  289.800,00 

129 Itanhém Extremo Sul 1  R$  289.800,00 

130 Itapé Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

131 Itapebi Costa do
Descobrimento 1  R$  289.800,00 

132 Jaguaripe Baixo Sul 1  R$  242.000,00 

133 Jussari Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

134 Lamarão Sisal 1  R$  289.800,00 

135 Lapão Irecê 1  R$  242.000,00 

136 Luis Eduardo
Magalhães Bacia do Rio Grande 1  R$  242.000,00 

137 Madre de Deus Metropolitano de
Salvador 1  R$  242.000,00 

138 Maetinga Sudoeste Baiano 1  R$  289.800,00 

139 Maraú Litoral Sul 1  R$  242.000,00 
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140 Matina Velho Chico 1  R$  289.800,00 

141 Monte Santo Sisal 1  R$  242.000,00 

142 Mortugaba Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

143 Mulungu do Morro Irecê 1  R$  289.800,00 

144 Mundo Novo Piemonte do
Paraguaçu 1  R$  289.800,00 

145 Nordestina Sisal 1  R$  289.800,00 

146 Nova Fátima Bacia do Jacuípe 1  R$  289.800,00 

147 Nova Ibiá Médio Rio De
Contas 1  R$  242.000,00 

148 Nova Redenção Chapada
Diamantina 1  R$  289.800,00 

149 Paripiranga Semiárido
Nordeste II 1  R$  289.800,00 

150 Pé de Serra Bacia do Jacuípe 1  R$  289.800,00 

151 Pedro Alexandre Semiárido
Nordeste II 1  R$  289.800,00 

152 Pilão Arcado Sertão Do São
Francisco 1  R$  242.000,00 

153 Pindobaçu Piemonte Norte do
Itapicuru 1  R$  289.800,00 

154 Poções Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

155 Ponto Novo Piemonte Norte do
Itapicuru 1  R$  289.800,00 

156 Presidente Jânio
Quadros Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

157 Presidente
Tancredo Neves Baixo Sul 1  R$  289.800,00 

158 Queimadas Sisal 1  R$  289.800,00 
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159 Riachão do Jacuipe Bacia do Jacuípe 1  R$  242.000,00 

160 Ribeira do Amparo Semiárido
Nordeste II 1  R$  289.800,00 

161 Santa Cruz da Vitória Costa do
Descobrimento 1  R$  289.800,00 

162 Santa Cruz de
Cabralia 

Costa do
Descobrimento 1  R$  242.000,00 

163 Santana Bacia do Rio
Corrente 1  R$  289.800,00 

164 Santanópolis Portal do Sertão 1  R$  242.000,00 

165 São Félix do Coribe Bacia do Rio
Corrente 1  R$  289.800,00 

166 São Francisco do
Conde

Metropolitano de
Salvador 1  R$  289.800,00 

167 São Gabriel Irecê 1  R$  289.800,00 

168 São José da Vitória Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

169 Saúde Piemonte da
Diamantina 1  R$  242.000,00 

170 Tanquinho Portal do Sertão 1  R$  289.800,00 

171 Taperoá Baixo Sul 1  R$  289.800,00 

172 Teolândia Baixo Sul 1  R$  289.800,00 

173 Tremendal Sudoeste Baiano 1  R$  242.000,00 

174 Uauá Sertão Do São
Francisco 1  R$  242.000,00 

175 Ubaíra Vale do Jiquiriçá 1  R$  289.800,00 

176 Ubaitaba Litoral Sul 1  R$  289.800,00 

177 Una Litoral Sul 1  R$  242.000,00 
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178 Chapada
Diamantina

Chapada
Diamantina 1  R$  289.800,00 

179 Wenceslau
Guimarães Baixo Sul 1  R$  289.800,00 

TOTAL 505  R$ 141.158.800,00 
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Contatos
COORDENAÇÃO GERAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

DE COMBATE À FOME/CASA CIVIL
Telefone: (71) 3115-6008/ (71) 3115-9269 (Recepção)

Em caso de dúvidas acerca dos editais 04/2023,
04/2024 e 01/2025 (Organizações da Sociedade Civil e

Unidades Gerenciadoras), contatar:
E-mail: comidanoprato@casacivil.ba.gov.br

Telefone: (71) 3115-6346/ (71) 9 99729-5565

Em caso de dúvidas acerca do edital 02/2025
(Prefeituras), contatar:

E-mail: bsf.prefeituras@casacivil.ba.gov.br
Telefone: (71) 3115-6308/ (71) 9 98240-2774 
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